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MEMORIAL DESCRITIVO  
  

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS   

 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara os principais 

serviços a serem executados para a pavimentação das vielas, no município de Fama-MG.  

 

O Transporte do solo posto em obra é de responsabilidade da contratante, até sua 

aplicação, preparação e compactação. 
 

1.1 Local de pavimentação:  

● Bairro São Pedro 
 

1.2 Área a ser pavimentada:  

● Rua Beco Manoel Moreira: 222,71m² 

● Rua Antônio Guedes Teixeira: 632,8m² 

● Rua Izidro Pinto Fernandes: 742,4m² 

● Rua Dinorah Pinto Fernandes:1190m² 

● Rua Antônio Francisco Dias: 900m² 

● Rua Tomas Alves Figueredo:1018,75m² 

● Área a ser pavimentada: 4706,65m² 

● Comprimento a ser pavimentado: 632,35 m 

 

Nas ruas citadas acima será feita a Pavimentação e o prazo máximo da obra será de 120 dias 

corridos após a ordem de serviço.  

 
Imagem 1 

 

Localização: Rua Beco Manoel Moreira 



Bairro: São Pedro 

 

Imagem 2 

 
    Localização: Rua Antônio Guedes Teixeira  

Bairro: São Pedro 

 

 

Imagem 3 

     
Localização: Rua Izidro Pinto Fernandes  

Bairro: São Pedro 

 

 

 



 

Imagem 4 

 
Localização:  Rua Dinorah Pinto Fernandes  

Bairro: São Pedro 

 

 

Imagem 5 

 

Localização:  Rua Antônio Francisco Dias  

Bairro: São Pedro 

 

 

 

 



 

Imagem 6 

 

Localização:  Rua Tomas Alves Figueredo 

Bairro: São Pedro 

  

 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS   

 

● Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de boa qualidade e 

satisfazer as especificações a seguir. Todos os serviços deverão ser executados em 

completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda seguir às Normas 

Brasileiras.    
● Os materiais que não satisfizerem as especificações ou forem julgados inadequados, 

deverão ser removidos do canteiro de obras.    
● A construção deverá seguir os respectivos projetos, sendo que eventuais modificações 

somente poderão ocorrer se houver prévia aprovação do responsável técnico pela 

fiscalização da obra.   
● Quaisquer dúvidas, divergências na documentação de projeto, omissões ou incorreções 

verificadas deverão ser esclarecidas previamente ao início dos trabalhos. Em caso de 

divergência, as especificações prevalecem sobre os desenhos.   
● Durante a obra deverá ser feita periódica remoção de todo entulho e detrito que venham 

a se acumular no local.   
 

 

 

 

 



 

 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1 Fornecimento e colocação de placa de obra em chapa galvanizada (3,00 x 1,5 0 m) - em 

chapa galvanizada 0,26 afixadas com rebites 540 e parafusos 3/8, em estrutura metálica viga 

u 2" enrijecida com metalon 20 x 20, suporte em eucalipto autoclavado pintadas 

   

Deverá ser instalada no local uma placa em chapa galvanizada com as seguintes 

informações:   

● Nome do autor(es) e/ou coautor(es) do(s) projeto(s) e do(s) responsável(eis) 

técnico(s) pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com o(s) seu(s) 

registro(s) ou visto(s) no Crea-Minas;   

● Título, número da carteira e/ou do(s) "visto(s)" do(s) profissional(ais) no Crea-

Minas;   
● Atividade(s) técnica(s) específica(s) pela(s) qual(ais) o profissional(ais) é(são) 

responsável(eis);  
● Nome da empresa executora da obra, instalação ou serviço, se houver, com a 

indicação do respectivo número do registro ou "visto" no Crea-Minas.  
 

 

2.0 PAVIMENTAÇÃO 

 

2.1 Meio-fio com sarjeta, executado c/extrusora (sarjeta 30x8cm meio-fio 15x10cm x 

h=23cm), inclui escavação e acerto faixa 0,45m 

2.2 Transporte de material de qualquer natureza. distância média de transporte >= 50,10 km 

2.3 Execução de pavimento intertravado em bloco sextavado, espessura 8cm, fck 35mpa, 

incluindo fornecimento e transporte de todos os materiais e colchão de assentamento com 

espessura 6cm 

  

 

 

 

 

Fama-MG, 07 de dezembro de 2022.  
 

 

 

 

Kayo Henrique Moreira  
Engenheiro Civil  
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